
Of. nº 017/16-SG.			
						           	Esteio, 12 de janeiro de 2016.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
 


Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Representativa de 12 de janeiro, reitera à Vossa Excelência o pedido contido no Ofício n° 982/2015-SG, datado em 17/11/2015 e ainda não realizado, para que determina à Secretaria competente a eliminação de brocas nos passeios públicos localizados nos seguintes endereços: Rua Primo Caetano, n° 56, e Av. Presidente Vargas, n° 1834.

		Segundo relatos dos moradores do local, um dos referidos buracos derrubou o muro de uma casa e está aberto há meses, aumentando de tamanho gradativamente. No primeiro, a precariedade e o desnível do local impedem a passagem de pedestres na calçada, trazendo diversos transtornos aos moradores, e no segundo, por ser em frente a uma garagem, impede a entrada e a saída de veículos, além de ser um passeio público na área central da cidade.

Sem mais e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.
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Marcelo Kohlrausch,
Presidente.


